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Felo presente Ternro Aditivo ao Termo de Colaboração na.:0212017, de um

tado, o MuNtcípto DE E$PíRITâ §ANTO DO PINHAL, pessoã iurídica cie díreito
público, inscrito no CNPJ sob o n.o 45.739.083/0001-73, com sede na Av^ Wasliington
Luiz, 50 - Centi'o, Coravante dencmlnado simplesmente MUNICíPIO, representado
pelo neste atc pelo senhor SERGIO DEL BIANCHI JUNIOR e, de outro o lado, a

EDUCAT\,DÁruO DE PINF-IAI-, cloravante denominada sin:plesrnente ORGANIZAÇAO
DA SOCIEDADE ClVlL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob

n.o 44.799.351/0001-80 com sede na R.ua Cei. Amendo Vergueiro - Centro - Espírito

Santo do Pinhal, representada por sua presidente, Sra. f{EUZA NIARIA VEROLAS
VINFjAS, C;

Considerando que

§ As pa*es firrnarern o Termo Ce Cclabcraçãc no.: AU2A17,
ê Flá possibiiidacle Ce prorrogação ,Je sua vigÔncla, em conforrnidade corn a

"Ciausuli 3 - Da Vlgência";

RESOLVEL,{, as F}ARTES, de cornum acordo, celebrar c presente TÉRnr{C
ADiTlVCI que se regerâ pelas ccndiçÕes e cláusr:las a seguir:

CLÀiJSULÊI t * ri$ CBJãTCI DE$TE TERil4O ADITIVG

i. ü presente t".jrrno adi:ii,,c t*rn pcr objeto alterar e redação da clár.rsurla 3,
a!ínea 3.1 '*lo Teii'r; ie C{i:cb,iraçarn".ü21?417 e aditá-lo pr:r 12 rneses e
I ci!as, coníonxe s3üue.

í.Í. A alínea 3.1, da "Cl;ugula 3 - Da \,/igência", passa a vigcli^ar com a
segr";inte redaçà*:

{.1.í."O presente termo vigorará a partir de 02 de janeiro de 2020 até 10 de
janeiro de 2021, podendo $ei' denunciado pelos Bartícipes, a qualquer ternpo,
com as respectivas sânÇces e delinritaçÕes claras de responsabilidades, desde
que cemunicaCo pcr e$cfitcr, com no mínirno 60 (sessenta) dias de
antecedência, podendc ser prorrogado por sucessivos períodos, desde que
nâo excecÍa a 5 (cinco) enos.
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ELÁUSULA 2 - DO PRAZO DE UGÊNCN

2, Fica, o Termo de Convênio no.: 0212017, prorrogado por mais 12 (doze) me§e§ e
8 (oito) dias, com início em 02.CI1.2020 e término em 10.01.2CI21, para
cumprimento dos objetos e das metas, conforme cláusula 1, do Termo de
Colaboração no.: A212017, nos termos do novo plano de trabalho anexo, que faz
parte integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA 3 - DOS REPASSES

3. Para a execução das açõçg previstas no Termo de Colaboração ns.. A212017, o
MUNTCíP|O repassará à ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CML o montante de
R$ 244.800,00 em 12 parcelas de acordo com o cronograma de desembolso.

3.1. Os valores serão repassados com a seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):
3.1.1. Recurso Fonte 01 - Municipal: R$ 174.000,00
3.1.2. Recurso Fonte 02 - Estadual: R$ 10.800,00
3.í.3. Recurso Fonte 05 - Federal: R$ 60.000,00
3.1.4. TOTAL Geral: R$ 244.800,00

cLÁusr.JLA 4 - DAS DI§PÕ§|çOES GERAIS

4. Permanecem inaiteradas e em pleno vigor todas as cláusulas e condiçôes do
TERMO DE COLABORAÇAO não modificadas pelo presente TERTVIO AD|T|VO e
que com este não conflitem, as quais sâo ratificadas pelo MUNICíP|O e peia
ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL neste ato.

E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igua!
teor e ícrrna.

Espír"ito Santo de Pinhal, 02 de janeiro de 2424.
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